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Aviso n.' 112023

Medido 22- Apoio lempororio excecionol no ômbilo do
Fundo Europeu Agrícolo de Desenvolvimento Rurol (FEADER)

em resposlo oo impoclo do invqsõo do Ucrônio pelo Rússiq

Portorio n'39/2023, de I I de joneiro

Torno-se público o onúncio de oberïuro do período de opresentoçÕo de
condidoluros ò Medida 22 - Apoio tempororio excecionol no ômbito do Fundo
Europeu Agrícolo de Desenvolvimenïo Rurol (FEADER) em resposïo oo impocto
do invosÕo do Ucrônio pelo Rússio do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro
o RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objelivos e prioridodes visodos

A Medido 22 pretende prestor ossistêncio de emergêncio oos ogricultores e òs
PME mois grovemente ofetodos pelo impocto do invosõo do Ucrônio pelo
Russio, de modo o cobrir o oumento dos cusios dos fotores de produçÕo,
visondo osseguror-se q continuidode dos suos otividodes e o sustentobilidode
do produçÕo regionol.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo dq Modeiro

3. Nqturezo dos beneficiórios

Os beneficiórios elegíveis poro o opoío o esto medidq sõo os ogricultores,
incluindo os dedicodos oo sistemo de cultivo hìdropónìco e PME otivos que se
dediquem ò tronsformoçõo e/ou comerciolizoçõo dos produtos ogrícolos,
conforme indicodo no orïigo ó.o do Portorio suprocíiodo.

4. Dotoçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol poro o presente ovìso é de 3.123.223,41€de Despeso
Público, correspondente o 2.654.739,90€ de contribuiçõo FEADER.

5. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio devem cumprir os condições descritos nos
ortigos 7.o e 9." do Portorio suprocìtodo, dos quois se destocom os seguintes
condições:
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- As exploroçÕes com umo Óreo mínimq de 500 m2 em pelo menos umo dos

culturos ou grupos de culturos mois ofetodos, nomeodomente vinho, cono
socorino, hortícolos, frutícolos ou floriculiuro, opresentodos no condidoturo do
Pedido Único 2022: ou
- As exploroções com culturos hidropónicos que cumprom com métodos de
produçõo respeitodores do ombiente e do climo; ou

- As PME que tenhom sofrido um oumento, de morço o setembro de 2022,

comporotivomente com o período homologo, iguol ou superior o 15% e iguol ou

superior o 5000€, dos custos dos fotores de produçÕo; e

- Os beneficiorios que exerçom otividode onïeriormenÌe o 01.03.2021, inclusive.

6. Limiles ò opresenloçõo de condidqturos

A opresentoçÕo de condidoturos é sujeito oos limites indicodos no ortigo 'ì 
ì.o do

Portorio suprocitodo. donde se destoco que codo beneficiÓrio poderÓ

opresentor no móximo umo condidoturo, pelo que, no cqso de exploroções
com componente mistq (ogriculturo com solo, sem solo e ogroindústrio), devero
optor em condidoturo openos por umo destos três componentes.

7. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de monionie fixo nõo reembolsóvel,
modulodo por inïervolos de óreos e tipos de culturos no cqso dos beneficiÓrios

ogricultores e por closses de ocréscimos de custos de fotores de produçõo no

coso dos ogricultores com culturos hidropónicos e dos PME, conforme
explicitodo no orÌigo l2.o e no onexo I do Portorio suprocitodo.

8. Prozo de opresenloçõo dos condidqluros

A submissõo dos condidoiuros decorre entre os 9:00 do dio 'ló de joneiro e os

lZ:30 do dio 27 de joneiro de 2023.

9. Formo e locqlde opresenloçõo dos cqndidqturos

Ì- No coso dos ogrìculÌores, o condidoturo seró efetuodo nos mesmos bolcões
do SRA onde sÕo efeluodos os condidoturos oo Pedido Único.

2- No coso dos PME e dos ogricultores com culturos hidropónicos, os

condidoturos deverÕo ser submetidos em formulorio próprio o ser

disponibilizqdo pelo AG PRODERAM 2020, que deveró ser devidomente
preenchido e submetido, juntomente com os seguintes documentos
obrigotórios:

. Cortõo do cidodõo do beneficiório (ou do representonte do entidode
promotoro);

. CertidÕo Regísto Comerciolvolido (no coso de pessoos coletivos);
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. Decloroçõo de início de otividode;

. CertidÕo volido, comprovotivo de situoçÕo contributivo regulorizodo
peronte o Seguronço Sociol;

. CertidÕo volido, comprovoiivo de situoçÕo conÌributivo regulorizodo
peronte os Finonços;

. Certificoçõo PME vólido (no coso dos PME);

. Boloncete onolítico com os contos 31 e 62, de morço o setembro de 2021
e de morço o setembro de 2022:

. Extroto dos contos 3l e 62, de morço o setembro de 2021 e de morço o
setembro de 2022; e

. Consulto oo E-foturo que conïenho o período de morço o setembro de
2021 e de morço o setembro de 2022.

3- Os formulorios de condidoturo referidos no ponto onterior podem ser obtidos
eletronicomente no site do PRODERAM 2020, em
http ://prodero m2020.modeiro.oov.pt.

Funchol, l3 de joneiro de 2023
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